
REQUERIMENTO Nº 108/2026 
 

                                      

 

 

 

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública garantir a 
segurança, regularidade e funcionamento adequado dos bens públicos municipais e dos espaços 
destinados à realização de eventos esportivos e recreativos no Município de Irapuru/SP; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar proteção aos atletas, 

servidores públicos, dirigentes esportivos e demais cidadãos que frequentam o Estádio Municipal 
Pedro Leite Ribeiro; 

 
CONSIDERANDO que os espaços públicos destinados à realização de 

eventos esportivos devem atender às exigências legais relativas à segurança contra incêndio, 
prevenção de riscos e regularidade documental junto ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e demais órgãos competentes; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer a função 

constitucional de fiscalização dos atos da Administração Pública Municipal;        
 
CONSIDERANDO que a obra de Reforma e Adequações do Estádio 

Municipal de Irapuru foi objeto do Requerimento nº 084/2026, aprovado pela Câmara Municipal, por 
meio do qual foram solicitadas informações e documentações referentes ao projeto aprovado, 
memorial descritivo, contrato de execução, termos aditivos contratuais, relatórios de 
acompanhamento técnico e previsão de entrega à população; 

 
CONSIDERANDO que o Estádio Municipal Pedro Leite Ribeiro encontra-

se em processo de reforma e adequações, não tendo ocorrido, até a presente data, sua 
inauguração oficial e entrega definitiva à população;  

 
CONSIDERANDO que, mesmo antes da conclusão formal da obra e da 

realização de sua inauguração oficial, a Diretoria Municipal de Esportes e a Administração Municipal 
promoveram, participaram e autorizaram a realização de diversos eventos esportivos, envolvendo 
várias modalidades e categorias, nas dependências do referido Estádio Municipal;  

 
CONSIDERANDO que tais eventos ocorreram em diversas datas, 

inclusive durante as festividades comemorativas aos 78 anos do Município de Irapuru, conforme 
demonstram as imagens e documentos anexados ao presente requerimento;  

 
REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, de conformidade com 

o inciso XIV, do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Irapuru, combinado com o inciso VII, do 
artigo 153, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, para que seja oficiado ao Senhor 
ADEMAR CALEGÃO, DD. Prefeito do Município de Irapuru/SP, bem como ao Senhor Diretor 
Municipal de Esportes, solicitando as seguintes informações e documentações referentes ao: 

 
– ESTÁDIO MUNICIPAL PEDRO LEITE RIBEIRO 
 
Solicita-se: 
 
– Informar se o Estádio Municipal Pedro Leite Ribeiro possui Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) válido e vigente para utilização e realização de eventos 
esportivos; 



 
– Encaminhar cópia integral do respectivo Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB), caso existente; 
 
– Encaminhar cópia de certificados, laudos técnicos, alvarás, 

licenciamentos ou demais documentos obrigatórios exigidos para utilização do Estádio Municipal e 
realização de eventos esportivos; 

 
– Informar se houve autorização formal da Administração Municipal para a 

realização dos eventos esportivos ocorridos nas dependências do Estádio Municipal antes da 
conclusão da obra e de sua inauguração oficial; 

 
– Informar se houve emissão de Termo de Recebimento Provisório ou 

Definitivo da obra, encaminhando cópia da documentação correspondente; 
 
– Informar se existe laudo ou parecer técnico elaborado pelo engenheiro 

responsável pela obra ou por profissional habilitado, atestando as condições adequadas de 
segurança e utilização do Estádio Municipal, encaminhando cópia do respectivo documento; 

 
– Informar se existem protocolos, processos administrativos ou pedidos 

em andamento junto ao Corpo de Bombeiros ou demais órgãos competentes visando à 
regularização documental do Estádio Municipal; 

 
– Informar quais medidas administrativas vêm sendo adotadas pelo 

Município para garantir a regularidade e adequação do Estádio Municipal às normas de segurança 
contra incêndio, prevenção de riscos e segurança dos usuários; 

 
– Informar se já houve apontamentos, notificações, recomendações 

técnicas ou irregularidades identificadas pelos órgãos de fiscalização competentes, encaminhando 
cópia da documentação pertinente, caso exista; 

 
– Informar se a obra de Reforma e Adequações do Estádio Municipal 

encontra-se concluída, parcialmente concluída ou em andamento, bem como a previsão de entrega 
definitiva à população. 

 
– Informar se os eventos esportivos realizados nas dependências do 

Estádio Municipal durante as festividades comemorativas aos 78 anos do Município de Irapuru 
foram previamente autorizados pelos órgãos competentes e se atenderam às exigências legais de 
segurança para a presença de atletas, servidores e público em geral. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 17 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 

FÁBIO CARLOS LIMA 
Vereador (PSD) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 17 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

FÁBIO CARLOS LIMA 
Vereador (PSD) 

 
 
 
 
 


